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PARECERIUÚDICO

A PROCURADORIA DO MLJNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada Pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 M912O22, que tem como finalidade à

contratação de empresa 19 PUBLICIDADE E EVENTOS ARTISTICOS LDTA, para

realização de shows artísticos da BANDA FOGO NA SAIA, no Pacahrba Fest 2022, que

será realizada nos dias 26 e 27 de novembro, no Município de Pacatuba, de acordo com

o art.25,III, da ki no 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o rclotóio, passarnos a opinat

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 193.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado adrninistrativista Marçal fusten Filho, iz

oetbisi

"Dá-se à inexi§bilidade rle licitação quando t'or inoiáael a cornpetiçdo. O conceito

ite inoiabilidode de corrrpetição não foi erplicitado pela lei, íetÍatando intanciotal

amplituite de abrangàrcia. Todas as sihtações que caractetizam a itttiabilidade de

competição podem propiciar a ausência de licitação e a contrat^ção direta' A lei

rernete à oerificaçõo das ciramstôncias de fato, teconhecmdo imPliciti,ne te q
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inpossibiliilatle dc elerco etatstioo e adotado apioisticsrnente".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art. 25 - É inexigíoel a licitação quatulo horoer iaoiabilidade d.e competiçõo, en

especial:

III - para contratação de iotnl de ual dirctarnette os

atraoés íle EMPRESÁRIO EXCLIISIVO, desde qrc cotsagrado pela citica

cspecializada or pela opinião p,ública. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do proÍissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas atraves da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu nhtel ile coahecimetto petmitem à Ailminisfiaçõo considew,

de início, quc estes podefio, ile lonna adequada, satisfazer Plenanente aos

objetiaos do contÍato. Há que seL paía tanto, ptofissional ou emptesa ben

sucedidos, oedorcs de bom conceito na área yot'issional, ile fonna que slns

cteilenciais tuanqiiilizem o gestor público qtaato à capacitaçõo para ilesanparhar

tal tareÍa". Lnlônio Roque Citadini, in, Comentários e jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202-

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo'

AcercadessefaustosoassuntotranscrevemosoPensamentodoinexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são singalnres todas as proiluções hrtelectuais, realizadas isolatla ou

corrjuntarnmte, por eqttipe, seríprc que o habalho a set ptoiluzido se defina pela

marca pessoal (on coletizta) exprcssaila e7n caÍactetísticas ciettíficas, técticas ot

artísticas". (Licitaçâo, I a ed. 2u tiragem, Sâo RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal ]usten Filho:

"Pot isso quando a corrttatação enoolztq semiços técnicos científicos,

especializailos (especialmmte daqueles inilicados no art. 13), podetá fazet'se

diretamurte, indepe dentenente de proceilimento formal licitatório" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág,.26\.

NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHE CIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

ERVI NICÍPIO

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.66193, por ser destinada à

contrataçâo de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos'
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibiÍdade de aplicação de

sanções de natureza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Leí n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice Iegal

no pÍesente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 04 de NOVEMBRO de 2022.

AI,LANA CARO MELO

oAB/SE 12 363
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